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RESOLUÇÃO CIB Nº 080 DE 25 DE AGOSTO DE 2008 
Dispõe sobre o Instrutivo para construção do 
Termo de Compromisso de Gestão dos 
municípios do Estado do Amazonas. 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS – CIB/AM, 
na sua Reunião 192 Reunião (144 Ordinária), realizada no dia 25.08.2008, e;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 que instituiu o Pacto 
pela Saúde, a ser firmado pelos entes federados com o objetivo de estabelecer um 
compromisso público e solidário de realizar ações integrais de saúde, atendendo as 
demandas e necessidades da população, respeitando as especialidades e peculiaridades 
locais, de modo a garantir o acesso, a equidade e a integralidade da atenção, nos termos 
preconizados pela Constituição Federal e pelas Leis 8080/90 e 8142/90;   

CONSIDERANDO a portaria Nº 372/2007 que alterou a portaria Nº 699/GM de 30 de 
março de 2006, que regulamentam as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de 
Gestão do SUS, componentes das dimensões do Pacto pela Saúde;  

CONSIDERANDO a necessidade de dispor de um instrumento normativo capaz de dar 
orientações aos gestores municipais de forma a subsidiá-los na definição de suas 
capacidades institucionais para o cumprimento das responsabilidades e atribuições para 
adesão ao Pacto pela Saúde;  

CONSIDERANDO  o memo Nº 0225/2008 que encaminhou o documento Instrutivo para 
Construção do Termo de Compromisso de Gestão dos municípios do Amazonas, 
elaborado pelo Grupo de Condução do Pacto pela Saúde, instituído pela SUSAM, através 
da Portaria GSUSAM Nº 437/2007.  

RESOLVE    

CONSENSUAR a aprovação do documento Instrutivo para Construção do Termo de 
Compromisso de Gestão dos municípios do Estado do Amazonas, que tem como 
objetivo orientar os gestores municipais no processo de Adesão ao Pacto pela Saúde.  

Sala de Reuniões da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas, em 
Manaus, 25 de agosto de 2008. 
                               
               MARIA ADRIANA MOREIRA                     AGNALDO GOMES DA COSTA 
                 Vice-Presidente da CIB/AM                                 Presidente da CIB/AM 
                                                   
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 080 datada de 25 de agosto 
2008, nos termos do Decreto de 19.03.2008.    

AGNALDO GOMES DA COSTA 
Secretário de Estado da Saúde 
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ser firmado pelos entes federados com o objetivo de 
estabelecer um compromisso público e solidário de 
realizar ações integrais de saúde, atendendo as 
demandas e necessidades da população, respeitando 
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regulamentam as Diretrizes Operacionais dos Pactos 
pela Vida e de Gestão do SUS, componentes das 
dimensões do Pacto pela Saúde;  

CONSIDERANDO a necessidade de dispor de um 
instrumento normativo capaz de dar orientações aos 
gestores municipais de forma a subsidiá-los na 
definição de suas capacidades institucionais para o 
cumprimento das responsabilidades e atribuições para 
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Pacto pela Saúde, instituído pela SUSAM, através da 
Portaria GSUSAM Nº 437/2007.    



      
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE  

Glaucia Kelly         Av. André Araújo, Nº 701 – Estrada do Aleixo CEP: 69060-001 - Fone: (0xx92) 3643-6309 – Manaus/AM 
E-Mail: cib_am@saude.am.gov.br  

 
RESOLVE    

CONSENSUAR a aprovação do documento Instrutivo 
para Construção do Termo de Compromisso de 
Gestão dos municípios do Estado do Amazonas, 
que tem como objetivo orientar os gestores municipais 
no processo de Adesão ao Pacto pela Saúde.  

Sala de Reuniões da Comissão Intergestores 
Bipartite do Estado do Amazonas, em Manaus, 25 
de agosto de 2008. 
                               
MARIA ADRIANA MOREIRA      AGNALDO GOMES DA COSTA 

                        Vice-Presidente da CIB/AM          Presidente da CIB/AM 
                                                   
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução 
CIB/AM Nº 080 datada de 25 de agosto 2008, nos 
termos do Decreto de 19.03.2008.   

AGNALDO GOMES DA COSTA 
Secretário de Estado da Saúde 
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